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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial Nº 065/2010. 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo, tendo em vista a realização do 

Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial N.º 065/2010, decorrente do PRCI nº 93482, 

destinado à Contratação de Empresas Especializadas para a Prestação de Serviços de Segurança 

Desarmada e Vigilância Patrimonial para a Sede e as Subseções do Coren-SP, considerando os 

critérios legais e observados os preceitos do Decreto n.º 3.555 de 08/08/2000, da Lei Federal nº 

10.520, de 17/07/2002, resolve HOMOLOGAR o objeto às licitantes: 

ATLANTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.164.958/0001-31, com sede na Rua Canes, 199, Veleiros, São Paulo/SP, 

CEP 04811-050; os lotes 1 e 5; 

SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.332.087/0001-02, com sede na Rua Guiratinga, 465, Chácara Inglesa, São 

Paulo/SP, CEP 04141-000; os lotes 2 e 9; 

ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 66.700.295/0001-17, com sede na Rua Abolição, 131, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 

01319-010; os lotes 3 e 7; 

SKILL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 69.117.869/0001-17, com sede na Rua Lausane, 141, Suiço, São Bernardo do 

Campo/SP, CEP 09663-030; o lote 4; 

METROPOLE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.010.446/0001-71, com sede na Rua Herculano de Freitas, 711, térreo, 

Fundação, São Caetano do Sul/SP, CEP 09520-280; os lotes 6 e 8; 
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À Comissão de Licitação para convocação das empresas vencedoras do certame para contratação e, 

em havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

 

 

 

CLÁUDIO ALVES PORTO 

Presidente do COREN-SP 

 


